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sessão de  20 de  setembro  de IS  85	 ACORDAO N.° Z02.700,714

Recurso o..	 76.908

Recorrente	 INDUSTRIA DE TABACOS SÃO SEBASTIÃO LTDA.

Recorrida	 DRF EM RECIFE-PE

IPT - PRAZOS - PEREMPÇÃO - O necuivso voluntivtio deve
/seVt inteepo4to no prrazo pkevato no ant. 33 do Decite
to nÇ 70.235/72. Nao oh/se/arado o piceceito, deee nõtõ
ae toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por INDUSTRIA DE TABACOS SÃO SEBASTIÃO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em não conhecer do
recurso, por perempto.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 1985

p, 
ir

ROBERTO B'e• OS' DE CASTRO - PRESIDENTE

PAULO IRINEU PORTES - RELATOR

LOUREMBERG RIBEIRO NUNES ROCHA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZEN
DA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO 1 4 OUT 1985
Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros ELIO RO
THE, MARIO CAMILO DE OLIVEIRA, Josr LOPES FERNANDES,MARIA HELENAJAT
ME, EUGENIO BOTINELLY SOARES e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Processo N. o 0480-005.945/83-27

Recurso n•°:	 76 .908

Acordão n. o :	 202-00.714

Recorrente:	 INDOSTETA DE TABACOS SÃO SEBASTIÃO LTDA.

RELATO RIO

A ação fiscal teve início com a apreensão na Distribui

dora de Cigarros Gonzalez Ltda., localizada na Rua Imperial, 1705,

Recife-PE, de vàrias caixas de pacotes de cigarros de marcas e fa

bricantes diferentes, por suspeita de aplicação de selos de contro

le de legitimidade duvidosa.

Periciados por amostragem, a Casa da Moeda do Brasil

concluiu que:

"São FALSOS 03 4e104 aplícada4 a 600 unidade4 da mai=

CRUZEIRO e a 590 unidadea da manca HAITI. São LEGÍTIMOS..."

Com base no laudo pericial de fls. 03/05, a fiscaliza-

ção lavrou o auto de infração de fls. 06/07 contra o fabricante_ das

referidas mercas, Indústria de Tabacos São Sebastião Ltda., pela

aplicação em 49.800 maços de cigarros da marca Cruzeiro e eni52.080

maços de cigarros da marca Haiti, somando 101.880 selos falsos a-

plicados nos seus produtos, vendidos à Distribuidora de 	 Cigarros

Gonzalez Ltda., filial de REcife-PE, onde foram apreendidos.

O autuante, em conformidade com o art. 376, inciso IV,

do RIPI/82, descreve as penalidades como:

- multa de Cr$ 180.00 por unidade selo de controle fal

so, não inferior a Cr$ 410.000, além da pena de rerdimento da mer-

cadoria, independentemente da pena que couber por ilícito penal pra

segue-
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praticado, sendo exigido do autuado o crédito tributário de Cr$ 	

18.338.400.

Sendo o endereço da autuada no Rio de Janeiro-RJ, o pro-

cesso foi encaminhado à DRF do Rio de Janeiro, na forma do disposto

nos arts. 3 e 23, do Decreto n9 70.235/72, para a devida intimação.

O contribuinte, impugnando o(feito, levanta inicialmente

a preliminar de nulidade do auto de infração sobre a alegação da in

competência dos autuantes. Fundamenta a argüição com o fundamento de

que a lavratura se deu em Recife, e a sua sede, domicilio fiscal, en

contra-se no Rio de Janeiro, fora de jurisdição dos autuantes.Tal fa

to leva à nulidade estabelecida pelo artigo 59 do Decreto no 	

70.235/72.

A seguir o impugnante alega a existência de bitributação

configurada pela exigência a partir do mesmo fato gerador, do mesmo

tributo de igual valor, por infringência do mesmo dispositivo, ao la

vrar dois autos de infração: um contra a Distribuidora de Cigarros

Gonzalez Ltda., e o segundo objeto da impugnação, ambos indicando co

mo infringido o art. 376, inciso IV, do RIPI/82, e exigência do cre-

dito tributário de Cr$ 18.388.400.

O que tinha de ser exigido da impugnante a Distribuidora,

beneficiando-se dos favores fiscais, promoveu o recolhimento da exi-

gência com o desconto de 50%, extinguindo-se assim o crédito tributa

rio, de acordo com o art. 156 do CTN.

Concluindo, a impugnante espera que a preliminar de nuli

dade seja decretada ou que no mérito seja declarada a insubsistência

da exigência.

A autoridade de primeira instância, após relatar os fatos

inclusive a contestação de fls. 30/36, do fiscal autuante, julgou às

fls. 38/41, procedente a ação fiscal.

A decisão está fundamentada, quanto ã preliminar,em que

auto deve ser lavrado no local da verificação da infração e não obri-

O"	 segue-
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obrigatoriamente no domicilio fiscal do autuado, de acordo com os arts.

318, 320, 321 e 322 do RIPI/82.

Quanto ao mérito, que não se configurou o bis in idempor-

que nos presentes autos só está sendo exigido a multa prevista no art.

376, IV, combinado com o art. 358 do RIPI/82, podendo ser imputada a

duas ou mais pessoas.

Tomando ciência da decisão em 21.01.85, conforme o "AR"

de fls. 43, a autuada, em 14.02.85, requereu, "com fulcro no art. 06

inciso I do Decreto n9 70.235,... prazo de 15 dias para apresentar

sua impugnação no processo referendado.

Consta, ainda, às fls. 44, a autorização da prorrogação

do prazo por mais 15 dias, com o carimbo da DRF-RJ, ARF - RAMOS, com

a data de 14.02.85, e a assinatura do agente que deferiu o pedido.

Com o requerimento de fls. 45, protocolado na ARF - RAMOS

em 01.03.85, o contribuinte encaminhou o seu recurso a este Conselho,

adotando umanovalinha.pabaasua-defesa,assim resumidas

1 — não há nenhuma prova de que a empresa recorrente te

nha utilizado e vendido os selos de controle falsificados;

2 - a fiscalização não fez prova de que o seu estabeleci

mento deu sarda aqueles produtos;

3 - as indicações da rotulagem dos maços de cigarros e

outros indicadores, como o nome do fabricante, podem ser facilmente

copiados;

4 - a própria distancia entre a sede da recorrente e a

empresa distribuidora, em Recife, mostra as dificuldades para burlar

as inúmeras barreira da fiscalização do ICM, se os cigarros transpor-

tados não se fizessem acompanhados de nota fiscal;

5 - os autuantes, assim como as notas fiscais,também não

fizeram prova do conhecimento de transporte para comprovar que deu

sarda aos produtos que deram origem ao auto de infração, objeto da de

frim segue-
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decisão a que se recorre.

Em conclusão, depois de buscar subsídios nos Acórdãos n9

62.421 e 61.952, deste Conselho como exemplo das suas razOes, requer

o provimento do seu recurso.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR, CONSELHEIRO PAULO IRINEU PORTES

Inicialmente se faz necess g rio julgar a	 tempestividade

do recurso.

Este Conselho jã examinou e julgou v g rios recursos em que

a recorrente requereu e foi deferido, dilação de prazo para a inter-

posição do mesmo.

No presente caso a recorrente foi cientificada da decisão

de primeira inst gncia em 21.01.85, conforme o "AR" de fls. 43 e plei

teou a prorrogação do prazo para apresentar a sua "impugnação", por

mais 15 dias, com base no artigo 69, inciso I, do Decreto no 

70.235/72, que estabelece:

"Att. 69 -A autontdade pxepaxadoxa, atendendo a
eitcunstancias capeei/aia, podei/SI, em dupacho 4un-
damentado:

I - acxemet de metade o pflazo paxa a ímpugnacao da

TI

exige:ncía;",

- pnonnogan, peto tempo neceaadAto, o pkazo pana
a nealizaçao de dítisancía."

Do dispositivo transcrito se vê que o inciso I autoriza

a autoridade preparadora a prorrogar, por mais quinze dias, o prazo

previsto para a impugnação da exigência.

Contudo, tratando-se de recurso, o mesmo Decreto em seu

art. 33, estabelece:

"Da deci4ao cabetê xecuiuse voluntanio, total ou pax
cial, com eetto 6u3pen6ívo, dentno do4 tninta dia75

#CL	 segue-
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4eguínte4 a cancia da decíbão."

E o art. 59 determina que os prazos serão continuas, ex

cluindo-se na sua contagem o dia do inicio e incluindo-se o do venci

mento.

Pelo exposto, tendo o recurso sido apresentado em 01.03.85,

(fls. 45), depois do prazo previsto no art. 33 do Decreto n9 70.235/72,

deixo de tomar conhecimento do mesmo, por perempto.

Sala das Sessões, em 20 de setembro de 1985

C47.31.-"C
PAULO IRINEU PORTES


